
17/08/2021

Número: 0816643-78.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 21/10/2020 

 Valor da causa: R$ 11.306,25 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA LUCIA RODRIGUES MACIEL DE LUCENA (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72158
632

17/08/2021 15:46 Petição de manifestação ao laudo Petição

72158
635

17/08/2021 15:46 2764725_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição



 

Petição anexa

Num. 72158632 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 17/08/2021 15:46:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081715460009500000068852735
Número do documento: 21081715460009500000068852735



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2764725- C3/ 2020-04152/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

Processo n.º 08166437820208205106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA 
LUCIA RODRIGUES MACIEL DE LUCENA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

 

Conforme verificado no laudo pericial apresentado, o perito não observou corretamente os parâmetros 

estabelecidos na tabela anexa à Lei 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), visto que estabelece a lesão na 

COLUNA DORSAL, bem como lesão em COLUNA LOMBAR, sendo que a primeira lesão já está contida na 

COLUNA VERTEBRAL como um todo. Fato este que levaria a seguradora a efetuar um pagamento em 

duplicidade pelo membro COLUNA lesionado. 

 

Neste sentido, sendo caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser feito o enquadramento 

da perda anatômica ou funcional em conformidade com a previsão constante da tabela anexa à Lei 

n.º6.194/74. 

 

Assim, confirmada a invalidez permanente parcial incompleta por meio da perícia realizada, mister se 

faz proceder a graduação de acordo com o laudo do perito judicial, bem como aos graus de invalidez 

presentes na aludida tabela. 

 

No caso em análise, a perícia judicial realizada comprovou a existência de duas lesões com graus de 

75% da COLUNA DORSAL e 25% COLUNA LOMBAR. No entanto, como explicado acima, será realizado 

apenas o enquadramento da lesão na COLUNA VERTEBRAL que abrange as lesões sofridas nos ossos 

COLUNA LOMBAR e COLUNA DORSAL, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 
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Desta forma, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações, dispõe que, em 

primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional consoante previsão no 

inciso I do mesmo parágrafo. Logo, requer a intimação do perito judicial para fazer a revisão do laudo 

pericial, com o devido enquadramento da lesão sofrida pela vítima, conforme demonstrado acima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOSSORO, 30 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 

  

COLUNA VERTEBRAL 
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